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INDICAGAO N° 409/26

EMENTA: DISPONIBILIZAGAO DE ATENDIMENTO ODONTOLOGICO DE
URGENCIA E EMERGENCIA EM REGIME DE 24 HORAS NO MUNICIPIO

APROVADO
Exma. Sra. ) e
Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro Sala das Sessoes QJ [oc R @

Presidente da Camara Municipal bf%«_camw@
Matias Barbosa — MG "PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

Senhora Presidente:

No uso de minhas prerrogativas regimentais, apresento esta indicacdo a Vossa
Exceléncia e solicito oficiar ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal, indicando a
necessidade de disponibilizagéo de atendimento odontolégico de urgéncia e emergéncia em
regime de 24 horas no municipio.

A medida visa ampliar o acesso da populagdo aos servigos de saude bucal,
assegurando atendimento em situagbes emergenciais e proporcionando maior segurancga e

bem-estar aos municipes.

Sala das Sessées, 01 de junho de 202

Vereador

Justificagdo: a presente indicagdo justifica-se pela necessidade de garantir
atendimento adequado a populagdo em situagdes de urgéncia e emergéncia odontoldgica,
especialmente fora dos horarios regulares de funcionamento das unidades de satde.

Problemas como dores intensas, infecgbes, traumatismos, fraturas dentarias,

sangramentos e outras intercorréncias odontolégicas podem ocorrer a qualquer momento,
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demandando atendimento imediato para aliviar o sofrimento do paciente e evitar o
agravamento do quadro clinico.

A inexisténcia de atendimento odontolégico em periodo integral pode obrigar os
municipes a buscarem assisténcia em outros municipios ou aguardarem longos periodos até
a obtengcdo de atendimento especializado, situagdo que compromete a qualidade da
assisténcia prestada e gera transtornos a populagéo.

Dessa forma, a disponibilizagdo de atendimento odontolégico de urgéncia e
emergéncia em regime de 24 horas mostra-se medida relevante para fortalecer a rede

municipal de satde, ampliar o acesso aos servigos publicos e garantir resposta mais rapida

e eficiente as demandas da populagéo.




